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LICITAÇÕES
Processo Administrativo nº 6272/2017

Chamamento Público nº 04/2018
Edital nº 39/2018

Objeto: Seleção de Organização da Sociedade Civil Sem Fins Lucrativos
(OSC), com objetivo de celebração de parceria, mediante termo de
colaboração, para a execução do Programa Nacional de Promoção do
Acesso ao Mundo do Trabalho – ACESSUAS TRABALHO.

JULGAMENTO

De acordo com a Ata de Julgamento da Comissão de Seleção da
Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Renda, nomeada por meio
do Decreto Municipal nº 7.006/2017, foi considerada válida a proposta
apresentada pela entidade APAMI – Convívio Social e Aprendizagem, no valor
de                          R$ 100.000,00 (cem mil reais), considerando-a vencedora
do Chamamento Público.

 
Itatiba, 24 de abril de 2018.

Maria Ligia Baptistella Cabral

Maria Regina Suzan

Processo Administrativo nº 6305/2017
Chamamento Público nº 06/2018

Edital nº 41/2018
Objeto: Seleção de Organização da Sociedade Civil Sem Fins Lucrativos

(OSC), com objetivo de celebração de parceria, mediante termo de
colaboração, para oferta de 10 (dez) vagas para acolhimento institucional de
adolescentes em situação de risco.

JULGAMENTO

De acordo com a Ata de Julgamento da Comissão de Seleção da
Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Renda, nomeada por meio
do Decreto Municipal nº 7.006/2017, foi considerada vencedora do
Chamamento Público a proposta apresentada pela OSC Lar Itatibense da
Criança – LIC, no valor de R$ 484.536,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil,
quinhentos e trinta e seis reais).

 Itatiba, 27 de abril de 2018.

Maria Ligia Baptistella Cabral

Maria Regina Suzan

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  99/2018
PREGÃO 13/2018

Processo: 06329/2017

Aos 11 dias do mês de abril de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 13/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/04/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de expediente, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: COTA.COM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA  OLEGÁRIO RIBEIRO, nº 743, SOROCABA/SP
BAIRRO: VILA SÔNIA
CIDADE: SOROCABA         ESTADO: SP      CEP: 18080-480

TELEFONE: 15-3418-5501        CPF/CNPJ: 10.644.278/0001-55
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: ATÉ 05 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 13/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 13/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

COTA.COM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
ALEXANDRE APARECIDO COTA

RG: 32.785.991-X    CPF: 280.201.008-57

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  100/2018
PREGÃO 13/2018

Processo: 06329/2017

Aos 12 dias do mês de abril de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 13/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/04/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de expediente, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 4M ITU EIRELI
ENDEREÇO: AVN  FRANCISCO ERNESTO FAVERO, nº 48, ITU/SP
BAIRRO: JARDIM DO ESTADIO
CIDADE: ITU         ESTADO: SP      CEP: 13.309-290
TELEFONE: 11/2715-2780      CPF/CNPJ: 27.788.073/0001-46
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: ATÉ 05 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 13/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 13/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
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publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A

publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

4M ITU EIRELI
MARIO CEZAR DA CRUZ

RG:  5.244.815-8    CPF: 819.640.059-49

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  101/2018
PREGÃO 13/2018

Processo: 06329/2017

Aos 06 dias do mês de abril de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 13/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/04/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de expediente, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA  GUILHERME VALENCIA, nº 215, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: CONJUNTO RESIDENCIAL JOSE BONIFACIO
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 08253-280
TELEFONE: (11) 3476-0038          CPF/CNPJ: 15.657.876/0001-82
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: ATÉ 05 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 13/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 13/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP
FERNANDO SOUZA SILVA

RG:  35.381.263-8     CPF: 393.476.108-95

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  102/2018
PREGÃO 13/2018

Processo: 06329/2017

Aos 11 dias do mês de abril de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 13/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/04/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de expediente, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO ME
ENDEREÇO: RUA  TUPIRATINS, nº 50, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: VILA TAQUARI
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 08230-230
TELEFONE: 11/2053-4090             FAX:                CPF/CNPJ: 26.193.511/

0001-60
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: ATÉ 05 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 13/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 13/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO ME
JOÃO CARLOS DA SILVA

RG: 34.168.523-9     CPF:  296.651.878-21

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2
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ELOÍSA BATISTA DINIZ

RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  103/2018
PREGÃO 13/2018

Processo: 06329/2017

Aos 10 dias do mês de abril de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 13/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/04/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de expediente, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: LARBAK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA  SANTA EDITH, nº 292, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: JARDIM HELENA
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 08420-400
TELEFONE: (11) 2557-8522           FAX: (11) 2557-8518
CPF/CNPJ: 09.510.784/0001-72
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 05 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 13/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 13/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LARBAK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA ME
TAIS APARECIDA DE SOUZA DA SILVA

RG:  49.382.258-6     CPF: 397.064.738-07

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  104/2018
PREGÃO 13/2018

Processo: 06329/2017

Aos 06 dias do mês de abril de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 13/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/04/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de expediente, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: LOURDES P S MARTINS PAPELARIA EIRELI EPP
ENDEREÇO: RUA  ANITA BIANCO BOVOLENTA, nº 75, MOGI DAS CRUZES/

SP
BAIRRO: CONJUNTO RESIDENCIAL ALVARO BOVOLENTA
CIDADE: MOGI DAS CRUZES         ESTADO: SP      CEP: 08738-070
TELEFONE: (11)42556767         CPF/CNPJ: 17.942.231/0001-17
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 05 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 13/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 13/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LOURDES P S MARTINS PAPELARIA EIRELI EPP
VANESSA ALINE DOS SANTOS

RG:  32.779.660-1    CPF: 303.791.318-54

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  105/2018
PREGÃO 13/2018

Processo: 06329/2017

Aos 12 dias do mês de abril de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 13/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/04/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de expediente, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: RIVALDO VALERIO NETO - EPP
ENDEREÇO: RUA  CORONEL GRAÇA MARTINS, nº 424, TAUBATÉ/SP
BAIRRO: VILA JABOTICABEIRA
CIDADE: TAUBATÉ         ESTADO: SP      CEP: 12030-720
TELEFONE: 12/3413-3392       CPF/CNPJ: 14.459.158/0001-39
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 05 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 13/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 13/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

RIVALDO VALERIO NETO - EPP
RIVALDO VALERIO NETO

RG: 29.571.547-9    CPF: 199.088.858-55

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0
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LEI
LEI  Nº 5.107  DE  03 DE MAIO  DE

2018

“Dispõe sobre o Assédio Moral
no âmbito da Administração Pública
Municipal.”

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 58º Sessão
Ordinária, realizada no dia 25 de abril de
2018, aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica vedado o Assédio Moral no
âmbito da administração pública, que
submeta servidor a procedimentos que
impliquem em violação de sua dignidade
ou, por qualquer forma que o sujeite a
condições de trabalho humilhante ou
degradante.

Art. 2º. Será considerado assédio moral
a prática, de forma contínua, de ações,
atitudes, situações, gestos, palavras,
tratamentos desumanos, degradantes,
vexatórios, constrangedores e humilhantes
entre os superiores hierárquicos e os seus
subordinados e entre os próprios colegas de
trabalho, durante ou em razão do exercício
das atribuições da função pública, que
impliquem em humilhação, desqualificação
e desestabilização moral do servidor no
ambiente de trabalho.

§ 1º. Considera-se, para efeito do
caput deste artigo:

I - determinar o cumprimento de
atribuições estranhas ou de atividades
incompatíveis com o cargo que ocupa, ou
em condições e prazos inexequíveis;

II - designar para o exercício de funções
triviais o exercente de funções técnicas,
especializadas, ou aquelas para as quais,
de qualquer forma, exijam treinamento e
conhecimentos específicos;

III - apropriar-se do crédito de idéias,
propostas, projetos ou de qualquer trabalho
de outrem.

§ 2.  Considera-se também assédio
moral as ações, gestos e palavras que
impliquem:

I - em desprezo, ignorância ou
humilhação ao servidor que o isolem de
contatos com seus superiores hierárquicos e
com outros servidores, sujeitando-o a receber
informações, atribuições, tarefas e outras
atividades somente através de terceiros;

 II - na divulgação de rumores e
comentários maliciosos, bem como na
prática de críticas reiteradas ou na
subestimação de esforços, que atinjam a
dignidade do servidor;

III - na exposição do servidor a efeitos
físicos ou mentais adversos, em prejuízo de
seu desenvolvimento pessoal e profissional;

IV - em restrição ao exercício do direito
de livre opinião e manifestação das idéias.

Art. 3º. A apuração de denúncia de
prática de assédio moral será promovida
de imediato, mediante provocação da parte
ofendida, ou por iniciativa da autoridade
que dela tiver conhecimento, mediante
abertura de procedimento administrativo
disciplinar.

§ 1º. Nenhum servidor poderá sofrer
qualquer espécie de constrangimento por

denunciar ato de assédio moral, tampouco
por testemunhar acerca de tais práticas.

§ 2º. Fica assegurado ao servidor
acusado da prática de assédio moral o
direito à ampla defesa e contraditório na
apuração das acusações que lhe forem
imputadas, sob pena de nulidade do
processo.

Art. 4º. Reconhecida a prática de
Assédio Moral, devidamente apurada no
procedimento administrativo disciplinar,
poderão ser aplicadas ao servidor
responsável pelo ato as seguintes
penalidades.

I – advertência;

II – suspensão;

III – demissão.

§ 1º. Na aplicação das penalidades
serão considerados os danos que dela
provierem para o servidor e para o serviço
prestado ao usuário pelos órgãos da
administração pública, as circunstancias
agravantes e os antecedentes funcionais.

§ 2º. A advertência será aplicada por
escrito nos casos que não justifique
imposição de penalidade mais grave e
poderá ser convertida em frequência a
programa de aprimoramento e
comportamento funcional, ficando o servidor
obrigado a dele participar regularmente,
permanecendo em serviço.

§ 3º. A suspensão será aplicada em
caso de reincidência de falta punida com
advertência e nos casos graves, assim
considerados pela respectiva Comissão
Processante.

§ 4º. A demissão será aplicada pelo
Chefe do Poder Executivo, em casos de
reincidência de faltas punidas com
suspensão, bem como nos casos de assédio
moral gravíssimo, assim considerados pela
respectiva Comissão Processante.

§º 5º. As penalidades aqui dispostas
não eliminam eventuais responsabilidades
nas esferas civil e criminal.

Art. 6º. Havendo a instauração de
Procedimento Administrativo Disciplinar para
averiguar a ocorrência ou não de assédio
moral contra pessoa relativa ou
absolutamente incapaz, caberá a
Comissão Processante oficiar ao Ministério
Público para que este tome conhecimento
dos fatos e adote as medidas que considerar
pertinentes.

Art. 7º. Os órgãos da Administração
Pública Municipal, através de seus
representantes legais, ficam obrigados a
adotar as medidas necessárias para
prevenção do assédio moral, através de
programa destinado à prevenção, proteção,
informação, formação e segurança contra
as práticas do assédio no âmbito da
administração pública municipal, evitando
toda e qualquer violação do equilíbrio do
ambiente laboral que atinja a ordem física
ou moral no trabalho, valorizando os
princípios da dignidade humana e o valor
social do trabalho.

Art. 8º. Esta lei poderá ser
regulamentada pelo Chefe do Poder
Executivo, no que couber.

Art. 9º. As despesas decorrentes desta
lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data
da sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 03 de maio de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

DECRETOS
DECRETO Nº 7.048, DE 27 DE ABRIL

DE 2018

“Dispõe sobre a regulamentação
do Controle de Transportes de
Resíduos (CTR).”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

Considerando a necessidade de se
evitar o lançamento, a deposição e a
liberação de poluentes nas águas, no ar ou
no solo;

Considerando a necessidade de
disciplinar a ferramenta de rastreamento do
fluxo de resíduos de construção civil;

Considerando os preceitos da Lei
Federal nº 12.305/2010, que institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos e da Resolução
CONAMA nº 307/2002;

D E C R E T A:

Art. 1º. Os transportadores de resíduos
da construção civil e resíduos volumosos e
as atividades desempenhadas em áreas
de transbordo e triagem ficam obrigados a
emitir comprovante dos resíduos coletados e
manejados, por meio do Controle de
Transporte de Resíduos – CTR, o qual deverá
indicar a comprovação da correta
destinação e movimentação dos Resíduos
de Construção Civil - RCC e volumosos.

Art. 2º. O Controle de Transporte de
Resíduos é o documento emitido pelo
transportador de resíduos, que fornece
informações sobre o gerador, origem,
quantidade e descrição dos resíduos e seu
destino, a que se refere o Anexo Único deste
decreto.

§1º. As informações contidas no CTR
devem ser prestadas por meio de
declaração do prestador do serviço e a
emissão do controle deve prever a numeração
sequencial.

§2º. Todo CTR deverá ser preenchido
integralmente pela empresa de transporte
junto ao gerador.

(Decreto nº 7.048/18) fls. 02

Art. 3º. O CTR deve ser emitido em 4
(quatro) vias, sendo que:

I – a primeira via será entregue ao
gerador do resíduo;

II - a segunda via fica na posse do
responsável pelo transporte do resíduo;

III – a terceira via será entregue pelo
transportador de resíduos ao Poder Público
Municipal, em 3 (três) dias úteis da emissão,
por via física ou digital, conforme definição
do Poder Público;

IV – a quarta via para a unidade de
destinação final ambientalmente

adequada.

Parágrafo único. Após a baixa da unidade de destinação final ambientalmente
adequada os transportadores de resíduos têm a responsabilidade de encaminhar uma
cópia da via, física ou digital, para o Poder Público, conforme definição.

Art. 4º. O responsável pelo serviço, durante a atividade de transporte dos resíduos,
deve manter sob sua posse uma via do CTR para apresentação aos órgãos de fiscalização,
quando solicitado.

Art. 5º. Os transportadores devem manter cópia dos documentos de Controle de
Transporte de Resíduos – CTR – pelo prazo mínimo de 1 (um) ano.

Art. 6º. Os geradores terão a responsabilidade de contratar somente as empresas de
transporte que estejam regularizadas na Prefeitura e que realizam a destinação final
ambientalmente adequada dos resíduos coletados.

§ 1º. O gerador deverá manter à disposição o CTR para os órgãos de fiscalização,
quando solicitado.

§ 2º. O gerador deverá exigir da empresa transportadora o fornecimento do CTR
devidamente registrado/inscrito/contabilizado pela unidade de destinação final
ambientalmente adequada.

Art. 7º. As áreas para recepção de volumes acima de 1 m³ (um metro cúbico) de
resíduos da construção civil ficam proibidas de aceitar a descarga de resíduos não
acompanhados do Controle de Transporte de Resíduos – CTR.

Art. 8º. Os transportadores de resíduos de construção civil e volumosos deverão apresentar
e manter atualizadas, junto ao Poder Público, a relação de equipamentos englobando a
relação nominal dos veículos e equipamentos utilizados para a prestação dos serviços e
cópia dos correspondentes Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo ou equivalentes,
em 60 (sessenta) dias a partir da publicação deste decreto.

(Decreto nº 7.048/18)  fls. 03

Art. 9º. As empresas que desempenham atividades em áreas de transbordo e triagem
de resíduos da construção civil e resíduos volumosos no município deverão regulariza-se junto
à Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura da Prefeitura, responsável pela emissão da
autorização para o exercício da atividade, no prazo de 60 dias a partir da publicação deste
decreto.

Art. 10. As penalidades decorrentes do não cumprimento deste decreto estão previstas
na Lei Municipal nº 3.053/98.

Art. 11. Os transportadores de resíduos terão o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da
publicação deste Decreto para se adequarem com a respectiva emissão do CTR.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias.

Art. 13. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 27 de abril de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal,
mediante afixação no local de costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos Negócios Jurídicos
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DECRETO  Nº  7.049, DE  03  DE  MAIO  DE  2018

“Nomeia Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Ação Social,
Trabalho e Renda a que se refere a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho
de 2014.”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que
instituiu normas gerais para as parcerias entre Administração Pública e as Organizações da
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

A Prefeitura Municipal de Itatiba vem, através do presente, informar que
todos aqueles interessados em serem colaboradores/patrocinadores de
itens da estrutura da 22ª Festa de São Pedro de Itatiba deverão dirigir-se à
Secretaria de Cultura e Turismo no período de 02 a 18 de maio, para
formalizarem a manifestação de interesse e tomarem conhecimento dos
procedimentos necessários.

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

COMUNICADO

PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO

Em virtude da adequação feita pelo Ministério da Educação- MEC, nos

prazos do Programa Mais Alfabetização, informamos que o prazo final para

inscrição e seleção do Assistente de Alfabetização foi prorrogado para o

dia 09 de maio de 2018.

Estudantes de Pedagogia e de Psicologia

Estaremos recebendo na Secretaria da Educação, Currículos de
Estudantes do Curso de Graduação em Pedagogia e de Psicologia como
reserva, interessados em estagio remunerado, para atuarem como Auxiliares
de Classe no decorrer do ano letivo de 2018, aos cuidados de Vera Suzan ou
Celso Satomi.

Os currículos deverão conter todos os dados pessoais do candidato
interessado (Universidade/Faculdade que está matriculado,
semestre que está cursando, o período que tem disponibilidade,
telefone, endereço, e-mail, data de nascimento, número de
filhos).

Serão aceitos os currículos de alunos regularmente matriculados nas
Universidades/Faculdades conveniadas com a Prefeitura Municipal de
Itatiba. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃOSECRETARIA DA EDUCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITATIBA

O CMAS, no uso de suas

atribuições, convida todos os

conselheiros  e a quem interessar

para participarem da reunião

ordinária que será  dia 9 de maio de

2018 (quarta-feira) - às 8h30,  no  CRAS

Porto Seguro -   localizado na

Avenida Urbano Bezana  -  s/n – Porto

Seguro.

NOTIFICAÇÃO- Nº 31464/2018

Interessado:  Hélio de Rosa Junior
Assunto: Limpeza de Terreno
Rec:810

Tem a presente, a finalidade de notificar o (a) Sr (Sra)  Hélio de Rosa Junior,
proprietário (a) do imóvel localizado a Rua Joaquim Leite dos Santos Q – C  L – 02  Lt Jd Novo
Horizonte  (registro 6868) para que no prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação,
efetuar com urgência a limpeza do terreno (capinar toda a vegetação, retirando,
através de caçambas, o material oriundo da poda, inclusive materiais servíveis e inservíveis,
mantendo-o limpo e não ateando fogo), referente ao seu imóvel acima descrito, devido a
preservação da saúde e da segurança públicas, que possa vir a contribuir com a proliferação
da dengue principalmente no tocante aos imóveis lindeiros,  conforme exigências dos
artigos 160 da Lei Municipal nº 3.053/98 – Código de Posturas

Como não foi possível a entrega via correios, com retorno da
correspondencia, publica-se a presente notificação, cientificando que a não observância
dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 05 de Fevereiro de 2018

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento

NOTIFICAÇÃO

Atos Oficiais da Câmara Municipal
PORTARIA Nº 0013/2018

“Exonera Servidor, ex officio”.

O Sr. FLÁVIO ADRIANO MONTE,
Presidente da Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas, e com
fundamento na Resolução nº 17, de 11 de
dezembro de 2014, e alterações posteriores,
resolve:

Exonerar, ex officio:

O Sr. LUIS FERNANDO FREDIANI
ROMAN, portador da Cédula de Identidade
RG. nº 23.438.721 e do CPF nº
137.726.448-30, do cargo de Chefe de
Gabinete Parlamentar da Câmara Municipal
de Itatiba, referência salarial 13, de
provimento em comissão, sob o Regime da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a
partir de 03 de maio de 2018.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 03 de maio de 2018.

FLAVIO ADRIANO MONTE
Presidente da Câmara

DADO e PASSADO na Secretaria da
Câmara Municipal de Itatiba em 03/05/
2018.  Eu, ____________________, Leda
Celia Ribeiro, Diretora Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta Portaria e
afixei-a no local de costume.

PORTARIA Nº 014/2018

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIO PARA
EXERCER O CARGO DE CHEFE DE
GABINETE PARLAMENTAR DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITATIBA, LOTADO NO
GABINETE DO VEREADOR CORNÉLIO
BAPTISTA ALVES.

O Sr. FLAVIO ADRIANO MONTE,
Presidente em exercício da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições de seu cargo, e com
fundamento na Resolução nº 17, de 11 de
dezembro de 2014 e alterações posteriores;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. Gerson Pereira
Amaral, portador do RG 23.062.256-2
e do CPF 138.914.788-60, para exercer
o cargo de Chefe de Gabinete Parlamentar
da Câmara, lotado no Gabinete do Vereador
Cornélio Baptista Alves, de provimento em
comissão e sob o Regime da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT, com a referência
13, a partir de 07 de maio de 2018.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 07 de maio de 2018.

FLAVIO ADRIANO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da
Câmara Municipal de Itatiba em 07/05/
2018.  Eu, ____________________, Leda
Celia Ribeiro, Diretora Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta Portaria e
afixei-a no local de costume.

Sociedade Civil;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Ação Social,
Trabalho e Renda, responsável por processar e julgar os chamamentos públicos a que se
refere a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, composta pelos seguintes servidores:

I –  MARIA LÍGIA BAPTISTELLA CABRAL;

II – MARIA REGINA SUZAN;

III – SORAYA ÁRABE.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário e, expressamente, o Decreto nº 7.006, de 13 de dezembro de 2017.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 03 de maio de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

(Decreto nº 7.049/18)  fls. 02

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal,
mediante afixação no local de costume, na data supra.
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